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a:Ci'	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 ..,„„ _.„...

IMS1kÉiátÉnk 	SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.293-000..036/91.-73	 •

Sess6o de ::	 04 de dezembro cic, :1.992 	 ACORDAI) no 201-63,690
Re c urso no::	 07.. F.,20	 ,

Re c:orren te L:	 PE.DI•d:3 APRARLOIDO DOTTO
Re cor rida N	 PRP EM PIO BRANCO - AC

ITR	 -- INcinelica pi -- Não (I, motivo para	 rillie
:i. ri ci. der ci a 	 do imposto a exisfl.:BIc:ia de	 ação
discriminatória de terra promovida . IB.:ri e INCRA,.
mormente	 se a decisac3 judicial de 	 primeira
instánc1 a dà àquele órgQo. como carecedor 	 do
direito	 de	 a,..ab.	 O	 proprietário	 continu
P EP P rietáric• do imóvel „ .:,:. detendo a posse deste,
sencic• irrelevante o 'argumento de• que em virtude da
açIlei Judicial RStá impedido de explorar a te: N''a.
Re c Urso negado.,	 .

Vistos „ 'cela tad os e c1t .:si:17 'ti. Il OS WS prel;Centf:: ,? fli 	 NUA tos
de IN ENUNNUN IN 0 N.Nrte IN pOS t C) NY0 I' PEDRO APPAPE.CIDO Dono.	 .

• .

ncoR DAM os Membros cl a. 1 :.. c' :1 me :i. ra Cámara do 	 ti:ler,' c- ri c! o
, Conselho de Con tr HMlutes „ por unani IA ".i. d ad e de votos „ em negar
provimento ao recurso,, Ausentes 'os Canse:IV:cri. !NOS HENRIQUE: NEVES

- DA SIL.VA e DOMINGOS ALFEll COLENCII: DA SILVA NETO.
1.

• Sala das Sess6es„ eco 04 cle:, dezembro de 1.992.

AIIIIyll. IA 1:::71I :. l' c , .:':, I DI::: HOLANDA ---- 1:I resÁ...len te.?
i

—

SERE .0 IIIIIIIES VE:1...1..» 5 :ÇB.,,,ÇI	 Ru Ia tor1

	*MAIRA lICIIIZA DA VII..I.	 -. 1:: ' To curad o ra-Re p resen lexn te
d á [az en da Na c 1. CM a I.

,

k.1 T.ST Á IIIII SESSPII:lDE: 'n e • I', i 'a n .1(103
•c U ttil lA L. i 2 2

Participaram, ainda, do presente iiiigivmerrO4 os Conselheiros
LIMO DE AZEVEDO MESQUITA, S•IJ IIA SANTOS.SALONRO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e SARAH LAFAYEFE MODRE H:JRMICA ((:ákipliukte)„

CF/Iclb/ác	 *VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. ARN I3 CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 177,
DO de 22/03/93. .

I	
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MINWÉRIODAEaMOMR,FAZENDAEPUMEMNIENTO

A-4u,	 SEGUNDOWNSMHODECONTIRMUMTES

, Processo no	 10.293-000.036/91-73	 -)	 ,

Recurso npf:	 07.620	 .

Acórdão no::	 201-60.690	 .	 T

Recorrent• 	 PEDRO ARPARES= DOTTO

RELATORIO

O Contribuinte acima identificado foi notificado
(fics 02) a pagar o I~sto Territorial Rural - ITESS9 e demais
ir :1 referentes aos imóveis nirais dencninados Seringais
Santa Helena do ifurus e Santa Helena Caete, localizados no

'

	

	 Phinicitpio de Sena Pladureira - AC. nos valores de Cr$ 9.920,78 e
Cr$ 117.245,10..

O interessado apresentou Impugnação a fl. 01,
alegando que a área em :1. i. csinntra-se inserida em ,.itça'0

discriminatória judicial proposta pelo =RA, com Decisão de
Primeira Instância PM fasE de recurso, anexado às fls. 03/04
cópia da Sentença do M. Juiz da justiça Federal do Acre.

O =RA Niformou às fls. 06, que consta ~Tstre
do imóvel em 29.05.61 no ig Cartório de Notas da Comarca de Sena
Madureira - AC.

Segunde o CITT, o 'IR tem COMD fato gerador a
proprHed,mie„ o domínio Util ou a posse de qualquer natureza.

Enquanto o imóvel permanecer sob registro em nome
do atual. pnnprietário. estará sujeito ao cadastdamento e emissão
dos tributos.

'
A Autoridade julgimus, de Pri.meira 	 Instância

lgou precedente a ação fiscal determinando o prosseguimento da
cobran:“).

O Recorrente interpor; Recurso voluntário
(fis.10/13), solicitando a sustação imediata da cobrauça até a
decisão final da ação discriminatória judicial em trâmite há mais
de doze anos e sem previsão de solução a curto pr aix

:

E o relatório.

u
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4?	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES4r-
Pr'o cesso no::	 1 C) . 293-000 036/91. -73
Acé rd go ng, N	 20:1.-66.690

VOTO DO coN•EL•EIRD•RELAToR sERGI:o COMES VIELL.0130.

110 recurso E gri mais e man :1 flori adá a íris:. l'13 011 C:ia
ri mar. 'to ao valor el ci Lin pá me E t o rt sing 1. ri rl ri-se ri as pe .to	 r Lte15	 011 a ei

bilici aci	 DU E go de 1 a 5: amen -1 o „	 Z' ase ri a a1erEid acr
d is c ri rni E él teria

Pe a 1 deri ti cl ade ri as :nate 	 „ a d cii. o CONIC? r";:t CieS rio
do c 1. ri	 •	 as do voto ri roi' ericlo pele 1. I. ir t	 Cem so 3. he r o Ileri ri. ri urre
Heves ri a 8:1:1vc+„ in tog rari e dr+ A cre c! go E g 201-67.998

" A sen 'Ler) ç;:<':4 de la E ri UM c: :1 „	 rot e ri ri a	 nos
a irt	 d	 a ÇC) cli ri c r-1 mina tá:r :ra	 ria' pelo 'HORA
cgml: r a o r- e co eri	 „	 ra• g ou o á 11	 r Ca re'f Ceei O r da
a iz go	 por I he	 Lar' .1. ed.'. t i.m	 ad e ai. iva .

Assim „	 (rom	 l:3a: ii (,,,Y151. a riGil-1'ton ri: a „	 a da	 ar+
reg 1 ir ro do 1 móvel	 p 1'0 prietário d a torra em
rA Ares t go ê	 Re CO r reli te „ pai ci que é c ires por' s á ve 1
pel o pag ameri to ri o 1

Caber :i. a „ en t reit:AE to „aLna 11 	 r a	 01: e	 cie
e x	 t. 1Zfl el a de E yen tua 1 rec. t. trs O „ C.) qual e is taria a
sus pender a condi ego de Er o ri r e .1z1i ri o

	

r oco rr •n te men eion a tal. I' e ::Li rso „ 	 mas	 ri '1110
t r az prova do sua e x1. 5 trn cé. a rio ri series 1: e+ p o r: e!-!:H;C:'

Mesmo que a 1. r ou x esse „	 ler: do que tal. Ta 'to
• ri go o socor re 1 a„ pot is o :aveio tua 1recurso somen te

[iode ria.%	 r admitido no	 err e 1 'Ur	 el evo
sont arme dis pr5e o artigo 21. da To i. 6„ Zr83 /76

1"ior an to „	 val e cri z e I- cl luz a nen 'fieri ça. 	 Atri 'tad a
as	 fl.	 3/ 4„	 'trign et c:á c: :L a.	 med a ta „	 seriei o
permitida„1 ri c I. 	 i. n1 (2 sura e X riem 0+i) F3VOV 1 ir 

Pser	 :1.	 O	 artigo	 :1 ri o (111,1	 ao	 ri e 1' 1. :i. i r	ri
!Eillj E-, i r.)	 pass vo	 do	 1 '11+1 - E go	 rio	 .11 (P. 1. ta	 a 0
prOp 1 e 'Lá r ir+ do iniávo:1 „ mai; tam liérn O 1:) OVAM!. lEI DP” !, 	 a

tia .1	 r	 tui. o

ora „	 1 o próprio rui cs. n riso	 ti o	 cio ri lir bit:1n te „
ri est a evi. cl en te se r ele posst.1 ¡dor cl o 1 MeN el .„ a 
se	 E gni o tosse •	 have:ria	 Z Ao para	 o
a1	 z me ri o ria a çr'itiVri dl s, c ri rninateria r:o E t 	 el e ..

Por tan lio •	 por mais esta r a Z 	ri over	 CD
CCM	 iD(.4 :i. E 1e	 ser	 er r} uci cl r a ri o c orno 1iri eito ri as si vo
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. Pra cesso no ::	 1.0 „'.„:93-000.. 036/91-73 	 .

	

Acó rd (3 no ::	 201 —68 .690

cl o :i rnpcm:pl p efli que:reão .. "

Voto „ pp r 'Léu, t p „ no st!,:m1 ti ci p d p nmy ,p.r p r pv1 mon •CP a.:')

S,P :I. a ti i:t15 Ser Se5C'S „	 fll 04 d p cl e ZPOI b r e:, cl p, 1992 -

4.
/

SEI : 'Ir GOMES VE:1_1_05.30
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